
 SUBMISSÃO DE PROJETOS DE PESQUISA 

AO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA 

(COEP)  

 

 

 

Considerando as orientações para condução de Pesquisas e Atividades dos Comitês de 

Ética em Pesquisa (CEPs) durante a pandemia provocada pelo Coronavírus SARS-COV-2 

(COVID-19) do Conselho Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP), divulgadas no dia nove de 

maio de 2020, por meio do comunicado que recomenda a adoção das diretrizes do Ministério 

da Saúde (MS) para minimizar os potenciais riscos à saúde e a integridade dos participantes de 

pesquisas, pesquisadores e membros dos CEP 

 

O COEP/UNICERP solicita que enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

pública decorrente da Covid-19, os responsáveis por protocolos de pesquisa, adotem para a 

condução dos protocolos de pesquisa envolvendo seres humanos, as orientações do CONEP, 

observando, ainda, no que couber, as diretrizes adotadas pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) e recomendações do Ministério da Saúde (MS).  

 

Aos pesquisadores do UNICERP na preparação dos Protocolos dos Projetos de 

Pesquisas a serem submetidos ao COEP/UNICERP, recomenda-se a leitura prévia das 

Resoluções 466/12 do Conselho Nacional de Saúde / Ministério da Saúde, bem como as normas 

e procedimentos do COEP/UNICERP, disponibilizados no site do UNICERP, link da pesquisa, 

a fim de conhecerem as normas que regem a pesquisa com seres humanos, plantas e animais no 

UNICERP. 

 

Os Projetos de Pesquisas devem conter informações claras, objetivas, porém suficientes 

para permitir aos membros do COEP/UNICERP o entendimento pleno da pesquisa proposta 

para a devida análise das implicações éticas na execução do projeto.  Para isso, o projeto, ao ser 

protocolado/encaminhado no COEP/UNICERP, deve conter os fundamentos teóricos da 

pesquisa, as informações relativas aos sujeitos da pesquisa, as instituições envolvidas e a 

qualificação dos pesquisadores responsáveis, além do endereço para acesso ao curriculum 

lattes de cada um deles. As informações devem ser claras, concisas e não repetitivas.  

 

Para submissão ao COEP/UNICERP, os projetos de pesquisa envolvendo animais e/ou 

seres humanos deverão ser enviados por e-mail para o endereço coep@unicerp.edu.br, 

contendo toda documentação com identificação obrigatória e digitalizada, em formato 

PDF, em um único e-mail. 

 

 

  

ORIENTAÇÕES PARA SUBMISSÃO DE PROJETOS DE 

PESQUISA AO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA (COEP) 

DO UNICERP DURANTE PANDEMIA 
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 SUBMISSÃO DE PROJETOS DE PESQUISA 

AO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA 

(COEP) DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

 

ANEXO 01: Folha de Rosto devidamente preenchida. 

Identificação: FOLHA DE ROSTO 

 

ANEXO 02: Projeto de pesquisa composto pelos seguintes elementos: capa; folha de rosto; 

sumário; introdução, contendo delimitação do tema, problema, hipóteses e justificativas; 

objetivos (geral e específicos); referencial teórico, material e métodos. 

 

O COEP/UNICERP recomenda que aqueles pesquisadores que considerem estritamente 

necessária a realização de pesquisas envolvendo atividades presenciais neste período de 

pandemia, façam a sua submissão. No entanto, o item material e métodos deve contemplar de 

maneira detalhada as medidas sanitárias serão adotadas para minimizar prejuízos e potenciais 

riscos, além de prover cuidado e preservar a integridade e assistência dos participantes e da 

equipe de pesquisa, cronograma, orçamento e referências.  

Identificação: PROJETO - CURSO - NOME COMPLETO DO ALUNO PESQUISADOR 

 

ANEXO 03: Termo de Consentimento livre e esclarecido, adequado à idade do participante 

(modelos disponibilizados de acordo com a faixa etária no site da instituição, no link da 

pesquisa, item formulários, em documentos) 

Ressalta-se que, em casos de criança menor de 10 anos, o TCLE deverá ser redigido para os 

pais ou responsável, obtendo o assentimento da criança, sem a sua devida assinatura no 

documento. 

Em casos de adolescentes, com idade entre 10 anos e 18 anos incompletos, o TCLE deverá ser 

elaborado em duas vias: uma via direcionada ao adolescente e outra via direcionada aos pais ou 

responsáveis.  

Identificação: TCLE 

 

ANEXO 04: Declarações (três modelos) dos pesquisadores envolvidos na pesquisa sobre o 

cumprimento da Resolução 466/12 e a divulgação dos resultados obtidos na pesquisa (item 

formulários, em documentos).  

Identificação: DECLARAÇÕES DOS PESQUISADORES 

 

 

ANEXO 05: Solicitação de Autorização para realização de pesquisa à instituição cenário da 

pesquisa (modelo no site). 

Identificação: SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A INSTITUIÇÃO CENÁRIO DA 

PESQUISA 

 

ANEXO 06: Autorização da instituição cenário da pesquisa (modelo no site).  

Identificação: AUTORIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CENÁRIO DA PESQUISA 

 

. 

ANEXO 07: Autorização da instituição de origem para realização da pesquisa (modelo no site).  

Identificação: AUTORIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ORIGEM 

 

O COEP/UNICERP está aberto para sanar dúvidas por meio do e-mail coep@unicerp.edu.br. 
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